
INDICAÇÃO Nº 
864
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria da Saúde, a realização de estudos e a liberação de recursos, para aquisição de uma ambulância, adaptada para transporte de cadeirantes, a ser utilizada no município de ITAÍ-SP. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo a aquisição de uma ambulância para transporte de pacientes dentro e fora da cidade, e que a mesma seja adaptada para o transporte de cadeirantes, uma vez que Itaí não possui nenhuma ambulância desse tipo.

O estado das ambulâncias atuais está bem sofrível, devido o seu uso contínuo, dia e noite, o que justifica a necessidade de renovação da frota com certa urgência. A aquisição de novos veículos para esse fim vai dar mais agilidade, segurança e conforto a centenas de pacientes que são transportados por dia no município, para emergências ou exames em locais distantes de suas residências, podendo até salvar vidas, pois nunca se sabe quando se precisará de uma ambulância e, se ela não estiver em perfeitas condições as chances de se ter sucesso em uma emergência é muito reduzida.

Vale ressaltar que no período de 09 de março a 10 de abril do corrente ano foram transportadas 1.400 pessoas entre pacientes e acompanhantes, o que bem demonstra a importância e a necessidade de poder contar com veículos em perfeito estado de conservação.

Face o exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que com sua sensibilidade e competência não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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